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De 02 de Fevereiro de 1990==========================

"AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A ASSINAR -

COM A COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DE SÃa PAULO - SABESP, CaNVÊNIO -

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REPOSIÇÃO DE PA-

VIMENTAÇÃO NO mumiciplo

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Municipal de

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições -

[egais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e e].e sanciona-

e promulga a seguinte Lei :

ART. le - Fica o Poder Executivo autorizado

a assinar convénio para execução--

pela Prefei-Lura, dos serviços de resposição de pavimentação do -

lei-to carroçavel e/ou dos passeios, por danos ocaso.onados pela -

SABESP/ decorrentes dos trabalhos de implantação, manutenção e

ampla.ação das redes de agua e/ou esgotos e servi.ços correlatos

GÓES

ART. 2e - As condições para /a realização -

dos serviços autorizados por esta
Lei estarão estabelecidas no Convênio a ser assinado entre as -

partesr

ART. 3e - A presente Lei entrara em vigor -

na data de sua publicação, revog.g

das as di.oposições em contrario

Prefeito Municipal
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